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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Financeira e de Relações com Investidores

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada para a prestação de “SERVIÇOS DE CONSULTORIA
SECURITÁRIA PARA CEDAE", visando o gerenciamento de seguros à CEDAE.

 
2 – DA JUSTIFICATIVA:

A CEDAE não possui no seu corpo funcional colaboradores com expertise para verificar as necessidades
essenciais relacionadas às questões de seguros, a contratação dos serviços visa a prestação de consultoria e
assessoria sobre estas matérias específicas, apresentando esclarecimentos, orientando defesas e recursos
administrativos, além de oferecer suporte legal junto às seguradoras contratadas para gestão das apólices.
Por esta razão, faz-se indispensável a contratação de empresa especializada na área ações específicas
demandadas à Companhia.

 

3 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM CÓDIGO
IFS ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO UNID QUANT

1 2110180028
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E
GERENCIAMENTO DE SEGUROS À CEDAE

UN 1

 

4 – REGIME DE EXECUÇÃO
Menor preço global.

 

5 – TIPO DE CONTRATAÇÃO
5.1 (X) Serviço

5.1.2 (X) de natureza contínua ou ( ) de escopo:

5.1.3 ( ) com mão de obra alocada ou (X) sem mão de obra alocada:

5.1.4 ( ) regime de execução por preço unitário; (X) Regime de execução por preço global; ou ( ) Regime
de execução por tarefa.

 

6 – PRAZOS DE ENTREGA DO BEM OU DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos contados a partir do dia seguinte da autorização
expressa pela CEDAE (Ordem de início), que será emitida após publicação do extrato do instrumento
contratual no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.

 

7 – LOCAL DE EXECUÇÃO OU ENTREGA DO BEM
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Os serviços (Relatórios de Diagnósticos), deverão ser entregues à Comissão de Fiscalização dos serviços, na
Diretoria Financeira e de Relações com Investidores - DFI - 6º andar do Prédio Sede da CEDAE, Avenida
Presidente Vargas, 2655 - Cidade Nova - Rio de Janeiro- RJ

 

8 – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
Será recebida definitivamente, após parecer circunstanciado emitido por comissão designada para este fim.

 

9 – PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUNTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO
PRODUTO OU SERVIÇO
Não se aplica.

 

10 – FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O primeiro pagamento será feito após a apresentação de RELATÓRIO DE DIAGNÓSTICO E
PROPOSTA DE MELHORIAS DE UMA NOVA APÓLICE DE SEGURO D&O.

Ao final de cada período de 12 meses contados da data de assinatura do contrato, será pago em 4 (quatro)
parcelas idênticas e anuais, condicionado à apresentação de um relatório de atividades desempenhadas no
período.

 

11 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Revisar a(s) apóIice(s) vigentes, verificando se as condições estão alinhadas com o habitualmente
contratado por empresas do mesmo segmento/perfil/porte, e oferecido pelo mercado;

11.2. Assistir e auxiliar de forma pró-ativa a CEDAE em relação à interpretação das apólices em vigor;

11.3. Manter a CEDAE informada e atualizada sobre todas as notícias relevantes do mercado de seguros,
tais como alterações de leis, normas e regulamentos editados pelo mercado segurador, no que diz respeito
à apólice em vigor e/ou que possam influenciar diretamente na mesma;

11.4. Acompanhar e coordenar os processos de regulação e liquidação de sinistros;

11.5. Elaborar modelo de contrataçao, alinhado as necessidades da Companhia e verificar o cumprimento
da legislação vigente, subsidiando as licitações deste segmento que venham a ocorrer;

11.6. Dar todo suporte na instrução processual para a contratação de seguros, inclusive na elaboração de
Pesquisa de Preços;

11.7. Com base na legislação securitária atual, propor novas alternativas e estratégias para resguardar a
CEDAE, com base na Legislação vigente, buscando maior enconomicidade;

11.8. Fornecer todos os subsídios necessários à adequação das práticas determinadas por leis que afetam o
seguro;

11.9. Analisar todos os relatórios de regulaçã, enviando pareceres técnicos e informações adicionais
fundamentais ao bom andamento dos processos;

11.10. Interfacear o relacionamento da Companhia com as seguradoras, propondo melhorias e ajustes às
normas vigentes;

11.11. Dar todo o suporte necessário aos procedimentos de seguros alinhados à aplicação das Lei 8.666/93
e 13.303, consoante Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC CEDAE, inclusive na
modelagem dos Termos de Referência para licitação, bem como responder aos questionamentos de
licitantes;

11.12. Em cada ano de vigência (ou exercício social) a CONTRATADA estará obrigada a prestar, no
mínimo, os serviços de consultoria às renovações anuais do seguro D&O (Directors and Officers),
podendo ser demandada em outros trabalhos sem qualquer custo adicional ou limites máximos de
consultadas;
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11.13. Os proficional (ais) que irão exercer os serviços de consultoria deverão possuir registro profissional
específico fornecido pela SUSEP;

 

12 – AMOSTRA
Não se aplica.

 

13 – VISITA TÉCNICA
Dispensada.

 

14 - ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO
Dispensado.

 

15- FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO
Deverá haver formalização do Contrato.

 

16 - CONDIÇÕES GERAIS
16.1. Os profissionais que irão exercer os serviços de consultoria deverão possuir registro profissional
específico fornecido pela SUSEP;

16.2. O pagamento derá efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias corridos, mediante
apresentação de NOota Fiscal, devidamente atestada pela Comissão de Fiscalização nomeada para tal,
sendo efetuada a retenção dps tributos ee contribuições do pagamento a ser realizado, conforme determina
a legislação vigente. A Nota Fiscal deverá ser emitida somente após a entrega dos relatórios e autorização
do fiscal do contrato.

 

17 - ASSINATURAS
 

Antônio Carlos Dos Santos

Reg: 8-000993-4
 
Rio de Janeiro, 21 julho de 2023

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
21/07/2023, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 56214207 e
o código CRC 8BDE2962.

Referência: Processo nº SEI-150001/016654/2023 SEI nº 56214207

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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Parágrafo Único - As consultas devem ser instruídas com parecer do
respectivo órgão de assessoramento jurídico, nos casos dos Incisos I
e II, e manifestação conclusiva da sua Unidade de Controle Interno -
UCI ou equivalente, no caso do Inciso I.

Art. 4º - São requisitos indispensáveis para admissibilidade das con-
sultas:

I - referir-se às matérias de competência da Auditoria Geral do Estado
previstas no artigo 10 da Lei nº 7.989/18;

II - versar sobre matéria em tese e não sobre caso concreto;

III - indicação da dúvida suscitada de maneira clara e concisa.

Parágrafo Único - As consultas recebidas em desacordo com este
artigo serão devolvidas ao remetente para a devida adequação.

Art. 5º - A resposta à consulta tem caráter meramente opinativo, não
vinculando o consulente a sua conclusão.

Art. 6º - A Auditoria Geral do Estado se reserva ao direito de con-
sultar agentes externos que possam complementar as respostas ao
consulente.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Ins-
trução Normativa AGE nº 08, de 17 de novembro de 2009.

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 2023

CID DO CARMO JÚNIOR
Auditor-Geral do Estado

Id: 2501987

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 675 DE 19 DE JULHO DE 2023

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, usando das atribuições que
lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de 2018, re-
gulamentado pelo Decreto n.º 46.873, de 13 de dezembro de 2019, a
delegação de competência atribuída pela Resolução CGE n.º 147, de
09 de junho de 2022, e considerando o que consta do Processo Ad-
ministrativo SEI E-26/005/101269/2018.

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apuração
de irregularidades descritas no processo supracitado, por descumpri-
mento ao Decreto-Lei n.º 220 de 18 de julho de 1975, que instituiu o
Regime Jurídico dos Funcionários Públicos Civis do Poder Executivo
do Estado do Rio de Janeiro (regulamentado pelo Decreto n.º 2.479,
de 08 de março de 1979, alterado pela Lei Complementar n.º 85/96)
e demais normativos aplicáveis.

Art. 2º - Designar a 2ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para conduzir tecnicamente os trabalhos e proceder ao exame
dos atos e fatos que possam emergir da apuração, comunicando-os à
autoridade julgadora, para providências de sua alçada.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de Julho de 2023

PEDRO JORGE MARQUES

Corregedor-Geral do Estado

Id: 2502029

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO CORREGEDOR GERAL

DE 08/08/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº SEI-E-
03/002/100071/2018. O Corregedor-Geral do Estado no uso da com-
petência delegada através da Resolução CGE nº 147 de 09/06/2022,
ACOLHE INTEGRALMENTE, pelos seus próprios fundamentos e co-
mo razões de decidir, as manifestações das áreas técnicas da CRE
(3ª COMISPI - SEI 50950271; COOPAD - SEI 56041798 e SUPRA -
SEI 57211411), com base no art. 57, I do Decreto-lei nº 220/75 DE-
CIDE PELO ARQUIVAMENTO do presente processo, o qual foi ins-
taurado para apurar possível irregularidade cometida pelo servidor: Ri-
cardo dos Santos Esteves, Identidade Funcional nº 38614286, Profes-
sor Docente I, Matrícula nº 913.793-6, Vínculo 2.

Id: 2502030

Gabinete de Segurança Institucional do Governo
do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

DE 16.08.2023

PROCESSO Nº SEI-390002/002633/2023 - A U TO R I Z O , sem ônus pa-
ra o Estado, com base no Art. 1º do Decreto n.º 44.251, de
17.06.2013.

Id: 2502084

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO

DE 16.08.2023

PROCESSO Nº SEI-210071/000314/2023 - Vinculação de Placa Par-
ticular - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-210071/000449/2023 - Vinculação de Placas Par-
ticulares - SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENI-
TENCIÁRIA. A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de
20.10.2021.

Id: 2502143

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSFORMAÇÃO DIGITAL
CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 14.08.2023

PROCESSO Nº SEI-150016/000013/2022 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO o resultado da licitação por Pregão Eletrônico para o Registro de
Preços - PE-RP 005/2023, para a contratação de empresa para o for-
necimento de solução tecnológica de apoio na adequação às obriga-
ções da Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais, com prestação de 12 meses, conforme as especificações con-
tidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital e seus anexos que
integram o edital, em favor da empresa EVERY TI TECNOLOGIA &
INOVAÇÃO EIRELI (08.925.028/0001-41) no valor de R$
81.780.000,00 (oitenta e um milhões setecentos e oitenta mil reais).

Id: 2501119

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 22.03.2023

PROCESSO N° SEI-330018/000634/2022 - HOMOLOGO e ADJUDI-
CO, nos termos da legislação vigente, o CONCORRÊNCIA Nº
052/2022, do tipo "menor preço", regime de empreitada por preço uni-
tário, tendo como objeto a contratação de obras de drenagem pluvial,
pavimentação e sinalização viária, com elaboração de projeto execu-
tivo no Bairro Parque Aurora , NO Município de Itaboraí - RJ, em fa-
vor da empresa JML CONSULTORIA FINANCEIRA & ENGENHARIA
LTDA., no valor total de R$ 28.796.529,21 (vinte e oito milhões, se-
tecentos e noventa e seis mil quinhentos e vinte e nove reais e vinte
e um centavos).

Id: 2467469

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES
INSTITUTO DE TERRAS E CARTOGRAFIA DO ES TA D O

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESPACHO DO DIRETOR
DE 17/08/2023

PROCESSO Nº SEI 330020/000919/2023 - RATIFICO a Inexigibilidade
de Licitação em conformidade com o artigo 26 da Lei Federal nº
8.666/1993 e suas alterações posteriores, em favor da MINHA CASA
LEGAL REGULARIZAÇÃO LTDA, CNPJ: 10.17.726/0001-40, cujo ob-
jeto é a Participação de 03 (três) servidores do ITERJ no I Seminário
Estadual do Maranhão de Regularização Fundiária da CRF - 2023, no
valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) conforme o inciso II do
artigo 25 c/c artigo 13, inciso VI, ambos da Lei 8.666/1993.

Id: 2502186

Secretaria de Estado da Mulher

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEM/SECC Nº 06
DE 11 DE AGOSTO DE 2023.

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA MULHER E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA CASA CIVIL, de acordo com a Lei nº 9.808, de 22 de
julho de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; com a Lei
nº 9.970, de 12 de janeiro de 2023, que estima receita e fixa des-
pesas do Estado do Rio de Janeiro para o exercício de 2023; com o
Decreto nº 48.359, de 07 de fevereiro de 2023, que estabelece nor-
mas de programação e execução orçamentária, financeira e contábil
para o exercício de 2023; e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril de
2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Créditos
Orçamentários, conforme Processo Administrativo SEI-
500001/000401/2023.

R E S O LV E M :

Art. 1º - Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Serviço de fornecimento de combustível sem gerencia-
mento de frota.

II - VIGÊNCIA: Esta Resolução terá vigência de 11/08/2023 até
31/12/2023.

III -De/Concedente: 59000 - Secretaria da Mulher - SEM
UO: 59010 - Secretaria de Estado da Mulher - SEM
UG: 590100 - Secretaria de Estado da Mulher - SEM
IV: PARA: Executante: 14000 - Secretaria de Estado de Casa Civil -
SECC
UO: 14010 - Secretaria de Estado de Casa Civil - SECC
UG: 140100 - Secretaria de Estado de Casa Civil - SECC

V - CRÉDITO:
PT: 59.010. 2.08.122.0002.2010
NATUREZA DE DESPESA: 3390
FR 122
VALOR: R$ 3.000,00 (três mil reais)

Art. 2º - A prestação de contas dos recursos descentralizados, nos
termos do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, deverá ser
acompanhada de parecer elaborado pelo Controle Interno do Órgão
Executante, opinando quanto à regularidade da despesa, nos termos
do art.16, inciso V do Decreto 43.463, de 14 de fevereiro de 2012, e
atender as disposições contidas nas Instruções Normativas AGE/SE-
FAZ nº 24, de 10 de setembro de 2013 com alterações promovidas
pelas Instruções Normativas AGE/SEFAZ nº 25, de 31 de janeiro de
2014 e nº 27, de 14 de abril de 2014.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio de Janeiro, 11 de agosto de 2023
HELOISA HELENA DE ALENCAR AGUIAR

Secretária de Estado da Mulher

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

Id: 2502174

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DO PROCURADOR
DE 16.08.2023

PROCESSO Nº SEI-140001/008106/2023 - ROBERTO JOSE DE
MELLO OLIVEIRA ALVES - Procurador (Aposentado) - Id. Funcional
nº 4034040-1. - CPF: 007.272.377-72. Louvado no parecer médico pe-
ricial da Superintendência Central de Perícias Médicas e Saúde Ocu-
pacional, da Secretaria de Estado de Saúde, anexo 57547582, DE-
FIRO o pedido a contar de 14 de julho de 2023, em caráter perma-
nente.

Id: 2502098

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE Nº 097/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS.
O B J E TO : “Inclusão da PARTICIPANTE no Programa Brasileiro GHG
Protocol - Ciclo 2023 (“Programa GHG”)”.
PRAZO: Entrará em vigor na data de início do ciclo do Programa
GHG, prevista no Anexo I, ou do primeiro pagamento realizado, con-
forme a Cláusula Terceira, dentre esses o que ocorrer primeiro e seu
encerramento se dará na data de realização da última atividade do
ciclo ou do último pagamento realizado, dentre esses o que ocorrer
por último.
VALOR TOTAL: R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/08/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/008214/2023 (Inexigibili-
dade de Licitação - IL Nº 010/2023 - DSG).

Id: 2502152

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 084/2023 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a GR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍ-
MICOS S.A.
O B J E TO : “AQUISIÇÃO DE POLÍMERO CATIÔNICO EM EMULSÃO
PARA A UTR POÇOS-QUEIMADOS”.
PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.
VALOR TOTAL: R$ 1.350.208,00 (um milhão, trezentos e cinquenta
mil, duzentos e oito reais).
DATA DE ASSINATURA: 25/07/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO SEI Nº SEI-150001/019813/2022 (Pre-
gão Eletrônico - PE nº 009/2023 - DAD-3).

Id: 2502153

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 079/2023 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a PRECE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR.
O B J E TO : “CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E DE CONSTI-
TUIÇÃO DE GARANTIA DE PAGAMENTO RELATIVO À INSUFICIÊN-
CIA PATRIMONIAL DO PLANO PRECE IV”.
PRAZO: 48 (quarenta e oito) meses.
VALOR TOTAL: R$ 146.051.447,20 (cento e quarenta e seis mi-
lhões, cinquenta e um mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e
vinte centavos).
DATA DE ASSINATURA: 25/07/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO SEI Nº E-12/800277/2020.

Id: 2502154

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE Nº 078/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO (AMAERJ).
OBJETO: “Patrocínio e a participação da CEDAE no evento “12º PRÊ-
MIO AMAERJ PATRÍCIA ACIOLI DE DIREITOS HUMANOS -
AMAERJ”.
PRAZO: Este contrato estará vigente após sua assinatura pelo perío-
do estritamente necessário à realização do evento e disponibilização
dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 07/08/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/017090/2023 (Inexigibili-
dade de Licitação - IL Nº 016/2023 - DPR).

Id: 2501998

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 087/2023 (DFI).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a CORRETORA DE SEGUROS ASSURÊ
O B J E TO : “SERVIÇOS DE CONSULTORIA SECURITÁRIA PARA A
CEDAE”.
PRAZO: 05 (CINCO) ANOS.
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2023.
FUNDAMENTO: PROCESSO Nº SEI-150001/016654/2023 (Dispensa
de licitação - DL nº 004/2023 - DFI).

Id: 2501999

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 080/2023 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE - e a LIGA INDEPENDENTE DAS ESCOLAS DE SAMBA
DO RIO DE JANEIRO (LIESA).

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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